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DISPDE sobre ASERTURA de credito a d i c i o n a l.5UPLE- 
r^ENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  ;

Artigo IQ - De conformidade com o artigo 48, da Lei nB 1,313, 
de 19 de novembro de 1979, fica aberto no Depart<a 
mento de Finaças - Setor de Orçamento e Contabil_i 
dade, um crédito adicional de Cr$ 20,497,00(vinte 
mil, quatrocentos e noventa e sete cruzeiros), p^ 
ra fazer face ao saldo vinculado remanescente do 
Ensino de 18 Grau - Exercício/78,

l5RGPr0; 6 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÍÍD E CULTURA 
Unidade Orçamentária: 6,2 - Setor de Escolas Municipais

6,2,2 - Escola Municipal de 18 Grau 
HProf, Aroldo de Azevedo"

4120 Equipamentos e Mat,Permanente CrS 20,497,00
FP 08.42.188.2,27
Artigo 2 8 - 0  valor do presente credito será coberto com os re 

cursos provenientes do Saldo Vinculado Remanesceji 
te de Ensino do 18 Gráu - Exercício/78,

Artigo 38 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçaoy^ revo^atíí^ as dis^jislções em contrário.

V- - _ /  /P,M, de L/orena, í/2/de julho/de 1980.

THUR BAl-LERINI 
ref eitty'Municipal «

Registrad/D no Liyro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de ^ministração da Prefeitura Munici - 
pal e publicado no Paço Municipal aos 1̂ 3 de julho de 1980.
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